
             O MEDICO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, que lhe confere ato
normativo 03/2024 e considerando o disposto em INSTRUCAO NORMATIVA nº 15 de
16/03/2022 resolve:

MATHEUS PINHO BEZERRA
MEDICO DO TRABALHO

PORTARIA Nº 16 PUBLICADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024

Conceder adicional de insalubridade de grau MAXIMO (20% do vencimento basico), tendo
em vista que a servidora realiza atividades em laboratorios de ensino, onde esta exposta de
forma permanente aos riscos fisicos, quimicos e biologicos em Parnaiba. Vide processo com
informacoes detalhadas e anuencia da chef ia imediata nos processos n.
23855 .000900 /2024-49 ;  23855 .002294 /2024-47 ;  23855 .000892 /2024-71 ;
23855 .000895 /2024-87 .

Relação de Servidores:

JUELINA OLIVEIRA DOS SANTOSSERVIDOR
CARGO
LOTAÇÃO
ADICIONAL :

:
:
:

TECNICO DE LABORATORIO AREA
54 - LABORATORIOS DE ENSINO
INSALUBRIDADE GRAU: MAXIMO

INÍCIO CONCESSÃO 03/12/2024:

GABRIELLA PACHECOSERVIDOR
CARGO
LOTAÇÃO
ADICIONAL :

:
:
:

TECNICO DE LABORATORIO AREA
54 - LABORATORIOS DE ENSINO
INSALUBRIDADE GRAU: MAXIMO

INÍCIO CONCESSÃO 03/12/2024:

SANSARA SANNY DE MENDONCA ARAUJOSERVIDOR
CARGO
LOTAÇÃO
ADICIONAL :

:
:
:

TECNICO DE LABORATORIO AREA
54 - LABORATORIOS DE ENSINO
INSALUBRIDADE GRAU: MAXIMO

INÍCIO CONCESSÃO 03/12/2024:

IRLAINE RODRIGUES VIEIRASERVIDOR
CARGO
LOTAÇÃO
ADICIONAL :

:
:
:

BIOLOGO
54 - LABORATORIOS DE ENSINO
INSALUBRIDADE GRAU: MAXIMO

INÍCIO CONCESSÃO 03/12/2024:
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